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PO}RTA|IIA N.O (XIs, DE 01 I}E/IBRIL DE 2OO5-

SEVERI'{O CARREIRO DE ALMEIDA FILHO,

Presidente da Câmara Munidpal de Prxinha, Estado de São Paulq usando de suas

âtribuiÉes legais, baba a seguinte PoÍEÍia:

ArL 10 - Ficâ de§gnada a Servidora SILVANA

}IABCÍÂ DA SILVA, por''tadora do RG n.o 28.398.85&Z Gupante do Emprego de

Atendente de LegislatÍvo da Cânrara Municipal de Pracinha, para responder pela

TESOURARH, no período de 04 de abril a 03 de maio de 2005, por motivo de

fériãs da Titular, conforme Porbria n-o OO4/05, percebendo a diferença salarial.

ArL 20 - Esta Portaria entrará em vigor na data

de sua publicação, ranogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE PUBIIQUE-SE CU M PRA-SE

Câmara Municipãl de Prêcrnha/SP, 01 de abril de 2005.

Registrada na Secretaria da Câmara Municipal de pracinha ern livro publicada
por afixação no local público de co,st,me, na data supra-\

= Presidente da Câmara =


